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ESTADO
PREFE]TURA DO DE PRESIDENTE ilÉDrct

DISPÔE SOBRE A GOilTRATAçÃO DE PI-ATTTÔES
ExrRAs No Âuaro oo murucíno DE
pRESIDEilTE mÉolcuno, NSERE cATEGoRtAs E
DA OUTRAS PRovIDÊNcIAs.

O Prê'fêito do MunlcÍplo de Presldente Médid Estado de Rondônia - Edilson Feneira de Alencar,
no uso de suas atibuigões legais, faz saber que I Câmara Munidpel d€ prssidente Médici
apÍovou ê ela sanciona a seguinte Lel:

Att ío Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conhatar plantões extras de
prollsslonals com vínculo empr€gatÍcio ou não, às câbgorias, carya hoÉria e valorEs âbaixo
fi:odos:

LEI tuI{lclPAL Nc 2354/20m

CATEGORI,A CARGA.HORÁRIiA VALOR
Médico ClÍnlco Geral 12h. RI 1.200
Médico ClÍníco Geral 24h. RI 2.400,o
Médlco Clínico @rd 08 h. RI 825,00
Mádico An€stssista 06 h. RI 1.200,00
Médico Ano§têsista 08 h. Rs í.575
Mádico Clrurgião 06 h. R$ 1.200
Médio Clrurglão 08 h. R$ í.575,t
Médico Espechlista em Saúde Mental 06 h. R$ 1.200,00
Médico Esp€clalista em Saúde Mental 08 h. RI í.575,00
Médico Orbpedlsta 06 h. R$ í.200,00
Médico OÍtopedista 08 h. RI 1.575,00
Médico Pedlatra 06 h. R$ í.200,00
Médlco Pediaba 08 h. RI í.575,00
Mádico Cadiologista 06h R$ 1.200,00
Médico 9ardiologista 08h R$ í.575,00
Módigo Pneumologista 06h RI í.200,00
Médico Pneqmologista 08h RI 1.575,00
EnfêÍmêiro 12h. Rs 200,00
Enfermeiro 08 h. R$ í50,00
Assistente Soclal 12h. R$ 200,00
Assistênte Social 08 h. R$ í50,00
Psicólogo 12h. R$ 200,00
Psícólogo 08 h. R$ 150,00
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agente AdminisÚdivo
Íécnico êm Eníermagem

't2h. R$ 200,00

08 h. R$ 150,0!

1211. F$ l9!p
24h. RI 150,00

12h. R$ 75,1
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Íécnico em Radiolsgls..-....._- 24h. R$ 150,00

12h. R$ 75,00
I ecnlc(, tí I I Lllr rr slvr rv

Auxiliar de EntrÍmqggín- 12h. R$ 75,00

24h. Rs í50,00
ffixiliar de EnÍermagem
Auxi llar Administrativo
Auxillar AdministraüYg-

12h. RI 75,00

24h. R$ 150,00

12h. R$ 75,00
ÃüÍiiar deEervlçoe Gerais

24h. RI 150,00
ffifããserviçoa Gerais

12h. R! 75,00

Motorista
24h. RI í50,00
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A aubntioidada d€stB doc mento Pode sêr conÍarida no sib '!SlJOLl!820Éô§9' infornando o lD 6t1510 e o

código verlfl câdor ECo2qEB.

Docb lD: 6,t5í0 Yí

L. ,rí & 15112,fÃã,, âldn do.l!Íor,'doEL§í&rf 230/2oío (lD: &{5ío c cRC: EC(}2C'EB)' ü2


